
Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: A L NOGUEIRA COMERCIO E SERVICOS ME
NIRE: 331.0471243-8 Protocolo: 2024/00753167-6 Data do protocolo: 10/09/2024
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 11/09/2024 SOB O NÚMERO 00006443877 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 80F2247C764D9B7F9A57BEA60EFF5485426015D02CD1B5A57497A426CCDC3830
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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NIRE / Arquivamento CNPJ Endereço / Endereço completo no exterior Bairro Municipio Estado
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CERTIFICO O DEFERIMENTO POR VÂNIA DOS SANTOS TEIXEIRA SOB O NÚMERO E DATA ABAIXO:

Observação:

7

Nº de Páginas

1/1

Capa Nº Páginas

SECRETÁRIO GERAL

Gabriel Oliveira de Souza Voi 

Deferido em 10/09/2024 e arquivado em 11/09/2024

NIRE (DA SEDE OU DA FILIAL QUANDO A SEDE FOR EM OUTRA UF)

33.1.0471243-8
Tipo Jurídico

Requerimento de empresário
Porte Empresarial

Microempresa

JUCERJA
Útimo arquivamento:
00006194342 - 19/04/2024
NIRE: 33.1.0471243-8
A L NOGUEIRA COMERCIO E SERVICOS ME 

Boleto(s): 
Hash: 350C9CEA-D1DB-4C83-9A80-E30D7552CF23

Orgão Calculado Pago
Junta 217,00 217,00
DNRC 0,00 0,00

Nº do Protocolo

2024/00753167-6

TERMO DE AUTENTICAÇÃONome

A L NOGUEIRA COMERCIO E SERVICOS ME
Código Ato Eventos

223 Cód Qtde. Descrição do Ato / Evento
251 1 Balanço (Empresa) / Demonstrações Financeiras

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
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Código 
do Ato

2024/00753167-6

Presidência da República
Secretaria de Micro e Pequena Empresa
Secretaria de Racionalização e Simplificação
Departamento de Registro Empresarial e Integração
Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

NIRE (DA SEDE OU DA FILIAL QUANDO A SEDE FOR EM OUTRA UF)

33.1.0471243-8
Tipo Jurídico

Requerimento de empresário
Porte Empresarial

Microempresa

Nº do Protocolo

10/09/2024 13:44:05

JUCERJA
Último arquivamento:

A L NOGUEIRA COMERCIO E SERVICOS ME

NIRE: 33.1.0471243-8

Boleto(s): 104843402
Hash: 350C9CEA-D1DB-4C83-9A80-E30D7552CF23

00006194342 - 19/04/2024

2 0 2 4 / 0 0 7 5 3 1 6 7 - 6 

Orgão Calculado Pago
Junta 217,00 217,00
DREI 0,00 0,00

REQUERIMENTO

Ilmo Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

A L NOGUEIRA COMERCIO E SERVICOS ME
requer a v. sa o deferimento do seguinte ato:

223

Código 
Evento Descrição do ato / Descrição do eventoQtde.

251 1 Balanço (Empresa) / Demonstrações Financeiras
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Requerente

Nome: LEONARDO MARTINS HYPOLITO

Assinatura:  ASSINADO DIGITALMENTE
O Requerente DECLARA, sob sua responsabilidade pessoal, sem 
prejuízo das sanções administrativas, cíveis e penais, a veracidade 
dos documentos e assinaturas apresentados no presente processo

Telefone de contato: 2124970952

E-mail: lhypolito@uol.com.br

Tipo de documento: Digital

Data de criação: 10/09/2024

Data da 1ª entrada:

Rio de Janeiro
Local

10/09/2024

Data

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: A L NOGUEIRA COMERCIO E SERVICOS ME
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS

Secretaria da Micro e Pequena Empresa e Empreendedorismo

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração  

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

IDENTIFICAÇÃO DOS ASSINANTES

CERTIFICO QUE O ATO DA A L NOGUEIRA COMERCIO E SERVICOS ME, NIRE 33.1.0471243-8, 

PROTOCOLO 2024/00753167-6, ARQUIVADO EM 11/09/2024, SOB O NÚMERO (S) 

00006443877, FOI ASSINADO DIGITALMENTE.

CPF/CNPJ Nome

025.250.597-27 LEONARDO MARTINS HYPOLITO

Gabriel Oliveira de Souza Voi

Secretário Geral
1/1

11 de setembro de 2024.

_______________________________
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ALVARÁ DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO
 

Número da Inscrição Municipal
10400122000129

Número do Processo
2024003474350

CNPJ da Empresa
10.400.122/0001–29

Data de Emissão
19/04/2024

Data do Início da Atividade
16/09/2008

Nome da Empresa
A L NOGUEIRA COMERCIO E SERVICOS ME

Endereço da Empresa
EST DA FIGUEIRA, SN, :QDA 19;:LOTE 08 A;:2*. LOTEAMENTO – CHÁCARA RIO PETROPÓLIS. CEP: 25243151. DUQUE DE CAXIAS – RJ

Classificação de Risco: Regra de Risco Estadual

Classificação de risco das atividades abaixo: [2] Atividade de Risco I – Baixo Risco.

Atividade Econômica Principal
3319800 [2] – MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E PRODUTOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

Atividades Secundárias
4641902 [2] – COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO
4649499 [2] – COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTROS EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO NÃO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE

Observação 1
O ALVARÁ AUTOMATIZADO É GERADO AUTOMATICAMENTE COM O Nº DO CNPJ AO INVÉS DA INSCRIÇÃO MUNICIPAL, SOMENTE PARA
AS ATIVIDADES CLASSIFICADAS PELA COGIRE 07/2023 COMO DE BAIXO E BAIXÍSSIMO RISCO, E DEVE SEGUIR OS TRÂMITES DESCRITOS
NO RELATÓRIO DA VIABILIDADE_PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS_ ALVARÁ.

Observação 2
A CONCESSÃO DESTE ALVARÁ NÃO IMPORTA, ENTRE OUTROS, NO RECONHECIMENTO DE REGULARIDADE DO ESTABELECIMENTO
QUANTO A QUAISQUER NORMAS APLICÁVEIS AO SEU FUNCIONAMENTO, ESPECIALMENTE AS DE PROTEÇÃO A SAÚDE, CONDIÇÕES
DE EDIFICAÇÃO, INSTALAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS, PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIOS E EXERCÍCIO DE PROFISSÕES,
QUE SEGUIRÃO LEGISLAÇÕES ESPECÍFICAS, TANTO NA ESFERA MUNICIPAL, QUANTO NAS ESFERAS ESTADUAL E FEDERAL,
ESPECIALMENTE MEIS, MES E EPPS, COM FULCRO NA LEI 2.884/2017.

É DISPENSADA A RENOVAÇÃO DO ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO, BEM COMO A
EMISSÃO DO CARTÃO DE INSCRIÇÃO MUNICIPAL NOS TERMOS DO ART. 154, § 1º, DA LEI Nº 1664/2002.

TODOS OS ESTABELECIMENTOS LOCALIZADOS E/OU OPERACIONAIS NO MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS DEVERÃO DISPOR DE
PROTEÇÃO, INSTALAÇÃO OU MEIOS ADEQUADOS AO ISOLAMENTO ACÚSTICO, QUE NÃO PERMITAM A PROPAGAÇÃO DE SONS E RUÍDOS
PARA O EXTERIOR, ACIMA DO PERMITIDO, CONFORME PRECONIZADO NA LEI 2.279 DE 15 DE OUTUBRO DE 2009, SUJEITO ÀS SANÇÕES
LEGAIS CABÍVEIS EM CASO DE DESCUMPRIMENTO DESTA MEDIDA.

Observação 3
.
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Alvará gerado automaticamente nos termos da Resolução Estadual - COGIRE 07/2023.



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: A. L. NOGUEIRA COMERCIO E SERVICOS (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 10.400.122/0001-29
Certidão nº: 64078202/2024
Expedição: 17/09/2024, às 10:58:01
Validade: 16/03/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que A. L. NOGUEIRA COMERCIO E SERVICOS (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 10.400.122/0001-29, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
10.400.122/0001-29
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
16/09/2008

 
NOME EMPRESARIAL
A. L. NOGUEIRA COMERCIO E SERVICOS

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
33.19-8-00 - Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não especificados anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
14.13-4-01 - Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida
46.41-9-02 - Comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho
46.49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados
anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
213-5 - Empresário (Individual)

 
LOGRADOURO
EST DA FIGUEIRA

NÚMERO
SN

COMPLEMENTO
QDA 19 LOTE 08 A 2 . LOTEAMENTO

 
CEP
25.243-151

BAIRRO/DISTRITO
CHACARA RIO PETROPOLIS

MUNICÍPIO
DUQUE DE CAXIAS

UF
RJ

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
SFC@SFCEMPRESARIAL.COM.BR

TELEFONE
(21) 3340-9570

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
16/09/2008

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 20/01/2025 às 14:59:11 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

20/01/2025, 14:59 about:blank

about:blank 1/1



Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: A L NOGUEIRA COMERCIO E SERVICOS ME
NIRE: 331.0471243-8 Protocolo: 2024/00347435-0 Data do protocolo: 18/04/2024
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 19/04/2024 SOB O NÚMERO 00006194342 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 5241ACAF6CA56B556CA409AFCE1D69EBDD270AD4247A6C54734F59AD927FFFE1
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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NIRE / Arquivamento CNPJ Endereço / Endereço completo no exterior Bairro Municipio Estado

00006194342 10.400.122/0001-29 Estrada DA FIGUEIRA SN CHÁCARA RIO 
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Duque de Caxias RJ
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CERTIFICO O DEFERIMENTO POR DIOGO RIBEIRO LEMOS SOB O NÚMERO E DATA ABAIXO:

Observação:

4

Nº de Páginas

1/1

Capa Nº Páginas

SECRETÁRIO GERAL

Gabriel Oliveira de Souza Voi 

Deferido em 18/04/2024 e arquivado em 19/04/2024

NIRE (DA SEDE OU DA FILIAL QUANDO A SEDE FOR EM OUTRA UF)

33.1.0471243-8
Tipo Jurídico

Requerimento de empresário
Porte Empresarial

Microempresa

JUCERJA
Útimo arquivamento:
00002468740 - 09/05/2013
NIRE: 33.1.0471243-8
A L NOGUEIRA COMERCIO E SERVICOS ME 

Boleto(s): 
Hash: B0A118F1-37B9-43F9-B8D2-3B442ABA5758

Orgão Calculado Pago
Junta 284,00 284,00
DNRC 0,00 0,00

Nº do Protocolo

2024/00347435-0

TERMO DE AUTENTICAÇÃONome

A L NOGUEIRA COMERCIO E SERVICOS ME
Código Ato Eventos

002 Cód Qtde. Descrição do Ato / Evento
021 1 Alteração / Alteração de Dados (Exceto Nome Empresarial)

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: A L NOGUEIRA COMERCIO E SERVICOS ME
NIRE: 331.0471243-8 Protocolo: 2024/00347435-0 Data do protocolo: 18/04/2024
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 19/04/2024 SOB O NÚMERO 00006194342 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 5241ACAF6CA56B556CA409AFCE1D69EBDD270AD4247A6C54734F59AD927FFFE1
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: A L NOGUEIRA COMERCIO E SERVICOS ME
NIRE: 331.0471243-8 Protocolo: 2024/00347435-0 Data do protocolo: 18/04/2024
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Código 
do Ato

2024/00347435-0

Presidência da República
Secretaria de Micro e Pequena Empresa
Secretaria de Racionalização e Simplificação
Departamento de Registro Empresarial e Integração
Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

NIRE (DA SEDE OU DA FILIAL QUANDO A SEDE FOR EM OUTRA UF)

33.1.0471243-8
Tipo Jurídico

Requerimento de empresário
Porte Empresarial

Microempresa

Nº do Protocolo

18/04/2024 11:31:45

JUCERJA
Último arquivamento:

A L NOGUEIRA COMERCIO E SERVICOS ME

NIRE: 33.1.0471243-8

Boleto(s): 104699051
Hash: B0A118F1-37B9-43F9-B8D2-3B442ABA5758

00002468740 - 09/05/2013

2 0 2 4 / 0 0 3 4 7 4 3 5 - 0 

Orgão Calculado Pago
Junta 284,00 284,00
DREI 0,00 0,00

REQUERIMENTO

Ilmo Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

A L NOGUEIRA COMERCIO E SERVICOS ME
requer a v. sa o deferimento do seguinte ato:

002

Código 
Evento Descrição do ato / Descrição do eventoQtde.

021 1 Alteração / Alteração de Dados (Exceto Nome Empresarial)
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Requerente

Nome: LEONARDO MARTINS HYPOLITO

Assinatura:  ASSINADO DIGITALMENTE
O Requerente DECLARA, sob sua responsabilidade pessoal, sem 
prejuízo das sanções administrativas, cíveis e penais, a veracidade 
dos documentos e assinaturas apresentados no presente processo

Telefone de contato: 2124970952

E-mail: lhypolito@uol.com.br

Tipo de documento: Digital

Data de criação: 18/04/2024

Data da 1ª entrada:

Rio de Janeiro
Local

18/04/2024

Data

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: A L NOGUEIRA COMERCIO E SERVICOS ME
NIRE: 331.0471243-8 Protocolo: 2024/00347435-0 Data do protocolo: 18/04/2024
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 19/04/2024 SOB O NÚMERO 00006194342 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 5241ACAF6CA56B556CA409AFCE1D69EBDD270AD4247A6C54734F59AD927FFFE1
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.

Pag. 3/4



Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: A L NOGUEIRA COMERCIO E SERVICOS ME
NIRE: 331.0471243-8 Protocolo: 2024/00347435-0 Data do protocolo: 18/04/2024
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 19/04/2024 SOB O NÚMERO 00006194342 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 5241ACAF6CA56B556CA409AFCE1D69EBDD270AD4247A6C54734F59AD927FFFE1
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS

Secretaria da Micro e Pequena Empresa e Empreendedorismo

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração  

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

IDENTIFICAÇÃO DOS ASSINANTES

CERTIFICO QUE O ATO DA A L NOGUEIRA COMERCIO E SERVICOS ME, NIRE 33.1.0471243-8, 

PROTOCOLO 2024/00347435-0, ARQUIVADO EM 19/04/2024, SOB O NÚMERO (S) 

00006194342, FOI ASSINADO DIGITALMENTE.

CPF/CNPJ Nome

025.250.597-27 LEONARDO MARTINS HYPOLITO

Gabriel Oliveira de Souza Voi

Secretário Geral
1/1

19 de abril de 2024.

_______________________________

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: A L NOGUEIRA COMERCIO E SERVICOS ME
NIRE: 331.0471243-8 Protocolo: 2024/00347435-0 Data do protocolo: 18/04/2024
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 19/04/2024 SOB O NÚMERO 00006194342 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 5241ACAF6CA56B556CA409AFCE1D69EBDD270AD4247A6C54734F59AD927FFFE1
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS EM DÍVIDA ATIVA

Certifico que, em consulta ao Sistema da Dívida Ativa no dia  13/09/2024  , em referência ao pedido  289746/2024  , NÃO CONSTA DÉBITO INSCRITO  em
Dívida Ativa para o CPF ou CNPJ informado abaixo:

RAZÃO SOCIAL:

AL NOGUEIRA COM E SERVIÇOS

CNPJ:

10.400.122/0001-29

INSCRIÇÃO ESTADUAL:

79.69869.1

A certidão negativa de Dívida Ativa e a certidão negativa de ICMS ou a certidão para não contribuinte do ICMS somente terão validade quando apresentadas em
conjunto.

Os dados apresentados nesta certidão baseiam-se em pesquisa realizada a partir do CPF ou CNPJ fornecido no momento da apresentação do requerimento.

Fica ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar débitos que vierem a ser apurados posteriormente à emissão da presente certidão.

A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na INTERNET, no endereço: https://pge.rj.gov.br/divida-ativa/certidao-de-regularidade-
fiscal

CÓDIGO CERTIDÃO: 63GD.5210.8071.0305

PESQUISA CADASTRAL realizada em: 13/09/2024  às  14:05:02.7

Esta certidão tem validade até  12/03/2025  , considerando 180 (cento e oitenta) dias após a pesquisa cadastral realizada na data e hora acima, conforme artigo 11
da Resolução nº 2690 de 05/10/2009.

Para maiores informações: https://pge.rj.gov.br/divida-ativa

Emitida em 07/01/2025  às  12:55:24.3



2o. Ofício do Registro de Distribuição

964947
21/09 Pag: 0001

RUA DO CARMO, 8 - 3o. ANDAR

CERP: 2025.4056337.822-1

REQUERIDA EM: 08/01/2025
MODELO(C)>> CERTIFICA A a B <<

PARA FINS DE: LICITAÇÃO           

Paulo Felippe de Oliveira Silva - Responsável pelo Expediente

CERTIDÃO DE REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO DE FEITOS AJUIZADOS
O REGISTRADOR DO 2o. OFÍCIO DO REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO DA CIDADE E COMARCA
DO RIO DE JANEIRO, CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO.

C  E  R  T  I  F  I  C  A  e   D  Á   F  É  
QUE REVENDO OS LIVROS E ASSENTAMENTOS DAS DISTRIBUIÇÕES EM CURSO OU ANDAMENTO SOBRE:

A - Ações de Falência ou Concordata; demais ações e precatorias distribuídas as Varas Em-
    presariais, bem como, Inqueritos Judiciais Falimentares ou Falências Dolosas as Varas
    Criminais ou outras (art.186 da Lei de Falências), Recuperações Judiciais;
B - Interdições previstas pela Lei no. 6024 desde 13/03/1974, que trata da intervenção e 
    Liquidação Extrajudicial de Instituições Financeiras pelo Banco Central,do Brasil ou 
    Ministério da Fazenda, desde:
SEIS DE JANEIRO DE DOIS MIL E CINCO ATÉ SEIS DE JANEIRO DE DOIS MIL E VINTE E CI
NCO (06/01/2005 a  06/01/2025) dele(s).-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-

.-.-.-.-.-.-.-.NADA CONSTA.-.-.-.-.-.-.-
Relativamente ao Nome de AL NOGUEIRA COMERCIO E SERVICOS Qualificaç
ão: 10400122000129  (conforme requerido).-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.

EMITIDA EM: 09/01/2025, RIO DE JANEIRO, COMARCA DA CAPITAL
EU REGISTRADOR ASSINO. T O T A L R$: 0.00

Senhor usuário, se necessário, é possível obter certidão que abranja outros períodos de consulta para além do pesquisado. Informe-se com o cartório do distribuidor.

Esta certidão eletrônica estará disponível para download e validação no Portal Exrtajudicial da Corregedoria Geral da Justiça
(acesso pela página do TJRJ/Corregedoria/Extrajudicial/Portal Extrajudicial)
pelo período de 90 (noventa) dias após sua emissão.

  Poder Judiciário - TJERJ
Corregedoria Geral de Justiça
Codigo Identificador de Certidao
        CACA32823-ENG

 Consulte a validade do CIC em:

http://www4.tjrj.jus.br/Portal-Extrajudicial/

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na - TJRJ (http://www4.tjrj.jus.br/Portal-Extrajudicial/consultaselo/)

A certidão eletrônica estará disponível para download pelo período de 90 (noventa) dias após a sua emissão.



Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 10.400.122/0001-29
Razão

Social: A L NOGUEIRA COMERCIO E SERVICOS LTDA

Endereço: R BULHOES MARCIAL 93 LJ ANT LT 31 QD 34 / CORDOVIL / RIO DE
JANEIRO / RJ / 21250-371

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:03/02/2025 a 04/03/2025

Certificação Número: 2025020321551543633083

Informação obtida em 04/02/2025 09:50:55

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

04/02/2025, 09:51 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1



GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL Nº:

Código de verificação de autenticidade:

12-2024/2461535
17e2715452becc3a7b07c71a0819e618

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - CND

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE

Raiz de CNPJ: CAD-ICMS:

RAZÃO SOCIAL:

CERTIFICAMOS, para os fins de direito, e de acordo com as informações registradas nos Sistemas Corporativos da
Secretaria de Estado de Fazenda e Planejamento, que, até a presente data,
NÃO CONSTAM DÉBITOS perante a RECEITA ESTADUAL para o requerente acima identificado, ressalvado o
direito de a Receita Estadual cobrar e inscrever as dívidas de sua responsabilidade, que vierem a ser apuradas.

EMITIDA EM: 20/12/2024 ÀS 15:26:23

VÁLIDA ATÉ:

Certidão emitida com base na Resolução SEFAZ nº 109 de 04/08/2017

OBSERVAÇÕES

De acordo com o § 2º, do Art. 3° da Resolução SEFAZ 109/2017, esta certidão abrangerá a regularidade fiscal de
todos os estabelecimentos do requerente que possuam a mesma raiz de CNPJ, inscritos ou não no Cadastro de
Contribuintes do ICMS do Estado do Rio de Janeiro.

Esta certidão deve estar acompanhada da Certidão Negativa da Dívida Ativa, emitida pelo órgão próprio da
Procuradoria Geral do Estado, nos termos da Resolução Conjunta PGE/SER nº 33/2004.

A autenticidade desta certidão pode ser confirmada pela Internet (https://fisco-facil.fazenda.rj.gov.br/SATI-
FiscoFacil/publico/autenticidadeHashCertidao/consultaAutenticidadeHash.xhtml).

A verificação de débitos é efetuada pelo CNPJ do requerente, abrangendo sua regularidade fiscal e de
estabelecimentos que porventura possuir com mesma raiz de CNPJ. A razão social, quando indicada, é informação
apenas ilustrativa.

O campo CAD-ICMS atesta a situação do CNPJ do requerente no Cadastro Estadual de Contribuintes do ICMS:
ATIVO - estabelecimento inscrito e ativo; DESATIVADO - estabelecimento inscrito e desativado; NÃO INSCRITO
- estabelecimento sem qualquer inscrição. No caso de estabelecimento inscrito no CAD-ICMS, sua identificação
deveráser obtida pelo Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral (www.fazenda.rj.gov.br).

A condição de não-inscrito ou desativado não desobriga o requerente de possuir inscrição ativa no Cadastro de

10.400.122 Ativo

A L NOGUEIRA COMERCIO E SERVICOS ME

20/03/2025



Sistema Integrado de Cadastro de Contribuintes do ICMS do Estado do Rio de Janeiro

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Secretaria de Estado de Fazenda

ETR DA FIGUEIRA, SN :QDA 19;:LOTE 08 A;:2*. LOTEAMENTO
CHÁCARA RIO PETROPÓLIS - DUQUE DE CAXIAS RJ 25.243-151

Data da situação cadastral

20/02/2009

Unidade Operacional

CNPJ/CPF

Tipo de unidade principal

Situação do Sublimite do Simples Nacional

Situação cadastral

Nome empresarial

ICMS no Simples Nacional

20/02/2009

Inscrição Estadual

Endereço do estabelecimento

Título do estabelecimento

78.698.691

A L NOGUEIRA COMERCIO E SERVICOS ME

Data da concessão da inscrição

Simples nacional - Não Optante Simei

Regime de apuração

Empresário (Individual)

Habilitada

10.400.122/0001-29

Natureza Jurídica

Principal
Atividades econômicas (CNAE)

33.19-8/00 - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E PRODUTOS NÃO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE

Secundárias
14.13-4/01 - CONFECÇÃO DE ROUPAS PROFISSIONAIS, EXCETO SOB MEDIDA
46.41-9/02 - COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO
46.49-4/99 - COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTROS EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO
NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

AFR 17.01 - Metropolitana

Tipo da Inscrição

Contribuinte Pessoa Jurídica do RJ - obrigatória
Unidade de cadastro

Observação
Contribuinte optante do Simples Nacional desde 20/02/2009. Em regra, documentos fiscais emitidos não geram crédito de
ICMS.

Comprovante emitido nos termos da Resolução SEFAZ nº 720/2014, Parte II, Anexo I , em 22/04/2024 10:37:21.



Emitido por:  - 20/12/2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

 CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS - MOBILIÁRIA

Nº: 382151/2024

Email:iss@duquedecaxias.rj.gov.br Fone:(21)-2773-6241
AL Esmeralda, nº, Jardim Primavera - 25215-260

Página: 1/1

A certidão somente terá validade quando não apresentar rasuras, emendas, ou borrões, ficando
condicionada a veracidade da mesma, exclusivamente, pelo aceitante no endereço eletrônico:
http://www.tributosnet.com.br/duquedecaxias/portal

Roberto Muri P. Junior
Diretor de Arrecadação Tributária

Matrícula: 37.288-9

NOME

CPF/CNPJ RG/INSCR. ESTADUAL

ENDEREÇO

10.400.122/0001-29

A. L. NOGUEIRA COMERCIO E SERVICOS

INSCRIÇÃO MUNICIPAL

CÓDIGO DO CADASTRO

5095458

FINALIDADE

MATRICULA QUADRA LOTE

99153739

Est da Figueira - SN - Complemento: QDA 19 LOTE 08 A 2 . LOTEAMENTO - Bairro: Chacaras Rio Petropolis - Duque de
Caxias/RJ - 25.243-151

 OBSERVAÇÃO:

Observações

Certifico que até a presente data NÃO CONSTAM DÉBITOS para o contribuinte acima identificado.
Fica ao município o direito de cobrança e fiscalização a quaisquer débitos que vierem a ser verificados
posteriormente, acrescidos das penalidades cabíveis, conforme art. 273 C.T.M.. Essa certidão inclui
TAXAS, ISS, IPTU E Dividas Ativa, na forma do art. 2º, inc. IV da portaria 007/GS/SMF/2016.

Validade: 20/03/2025.Impressão: 20/12/2024.Emissão: 20/12/2024.



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: A. L. NOGUEIRA COMERCIO E SERVICOS
CNPJ: 10.400.122/0001-29 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:24:26 do dia 12/09/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 11/03/2025.
Código de controle da certidão: 45DC.54A2.5E10.A453
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: A. L. NOGUEIRA COMERCIO E SERVICOS
CNPJ: 10.400.122/0001-29 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 13:34:35 do dia 17/01/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 16/07/2025.
Código de controle da certidão: 2563.04D0.B027.52D9
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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